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Outrosim, é pl'1vilegio seu di pensar do exame de lingua vernacula
para a admis,ão aos estabelecimentos de en ino superior, bem como no
concurso para empregos adminUrativos.

XIX. O govemo, ouvindo o Con elho Director da in tmcção prima
ria, [brirá periodicamente concnr.os para a feitura de livros escola.res,
prefixado o llrog-ramllla a que se hâo de conformaI'.

i. A' fixaçõo destes programma ,que erâo elaborados com audiencia
do Conselbo Director, poderá tambam preceder concurso ne te sentido, si
a adminL tração do ensino o bouver por bem. .

2. D'entl'e os livros approvados pelo Conselbo Director da in trucçõ"o
primaria, é livre ao professor adoptar o que mais conducentes Ibe pare
cerem no progresso da sua escola.

XX. Emquanto não houver pesaoal especialmente ha.bilitad entre
os nosso~ profes ores pnblico primario, o governo contractará o en
sino dos elcmentos das soieneia physicas e naLuraes, nas escolas ele
mentares, médias e sopcriol'es, com profi sionaes competentes nessa
diaciplinas.

i. Es es contractos terão o prazo maximo de tres annos, podendo- e
renovar.

2. Haverá para .essas lições dias especiaes.
XXI. O ensino da gym nastica incumbe aus professores d primeiras

lettra , ilas suas respectivas escolas, de~de que para e te fim se acharem
habilitados.

!. Emquanto não, o governo contractará, nos me mos Lermos de te §
n. XX, profissionllcs idoneos, que di tI'ibuam esse ensino de escola em
escola, a horas certas e cm dias rJifferenles.

2. Para babilitar ao ensino da gym;·.a:tica os profes ·ores actuaes de
primeiras JetLl'as,o governo abrirá, em caua escola nOl'mal, um curso e pe
cial Lemporario desta disciplina, que será gratuito. e fuucionará á noite.

XXI!. A respeito do ensino do desenho, Das e colas primarias, se
procederá de modo :JO:!logo ao di posto em o numero amecedente.

§ i. U O governo provel'á immediatamenLe á fundação, na capital do
Imperio, de duas escolas nllrm;Je", con"títuidas em externatos distinctos,
nas quaes se preparem mestres e mestras par:! a instrucção primaria.

§ 2. ° Logo que estas duns fOl'em insuffi'.:ienles, Oca de de já autorisado
a instituir outras, todas sujeitas ao regímen desta lei.

§ 3. ° E', outrosim, 3uLol'i ado o governo a subsidiar, na provincias,
a creação e manutlmção de estabelecimentos deste genero, fU.)1dados pelos
governos provinciaes, comlanto que sejam leigos como os do Estado, con
formem-se ao mesmo programma, ofJereçam eguaes garantias de capa
cidade, e submettam-se á inspecção que o governo estabeleceI'.

§ 4,. ° A duração do curso, nas escolas normaes do Estado, é de quatro
annos.

§ 5.° Cada periodo annual começa no iO de março e termina no ultimo
de novembro.

lio haverá outras ferias além das grandes (iO de dezembro a 3i de
fevereil'O), senão os dias sanctificatlos,os de festa nacional e a semana santu,
de quarta feira a domingo.

§ 6.° A freQnencia é oUl'igatoria.
r. Nas escolas normaes de mulheres, porém, cabe a cada aI umna o

direito de auseneia por Lres dias consecutivos em cada mez, independente
menLe de declaração alguma.

II. Os alumnos entrarão para o estabr.lecimento ás 8 Iloras da manhã,
e sahil'ão ás 5 da tflrde. .

i. Haverá, pelo meio dia, um intervallo de uma hora, destinado á
I'efeição, no aposento que para esse fim proporcionará a escola, com o ali
mento que cada um trouxer; podendo ahir os alumnos que o quizerem.

2. De manhã e de tarde á eull'ada, se tomará ponLo.
3. A ,'lU enda, de tflrde, ou de manhã, con titue meia falta.
4,. Dez faltas desabonadas, ou quarenta justiticadas, induzem a perda

do anno.
III. Aos inLervallos de recreio, ou de canso, que intermearão o tra

baIlio, a autoridades do estabelecimento envidarão esforços por daI' um:!
direcçÃO :lCCOI1HIIOdada ao apl'oveitJ.lmenLO pedagogico dos alumnos.

§ 7.° A matricula, nas escolas normacs, é subordinada ás condiçõe~

seguintes:
- a) Compleição adia, atlestada pela iospectol'ia geral da hygiene as·

cõlar.
b) Prova lagal d'e tel' o candidato !6 a 21. anuas de edade.
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c) Documento de haver solfrido variola, ou sido vaccinado não mais
de cinco annos antes.

d) Um escripto, feito e [] ignado pelo peticionario, referindo os seus
estudos anteriores, modo de subsistencia, factos principaes da sua vida,
estado e domicilio seu e de seu paes, tutores, protectores e os logares
onde houver habitado desde os treze IlDnos, assim como as casas ou esta
belecimentos onde tiver recebido educação.

e) Uma pr messa, authenticada pur tabellião, de se consagrar, du
rante dez anno, a contar da data do exame de graôuaçflo, ao ser
viço do Estado, nas escolas para que o governo o nomear, ou, quando
não, de pagar a indemnização pecuniaria, a que fica obrigado por este
artigo, § 20.

Sendo menor, exhibirá autorização e fiança dos paes ou protectores.
Sendo mulher casada, o fiador será o marido. Si estiver divorciada,

apresentará certidão da sentença, e, si fór viuva, certidão de obito do con
juge; dispensando-se, nestes dois cu os, a fiança.n Cr'rtificado de estudos primaria, ou, si o aspirante niio o tiver,
approvação no exame de admissão, o qual versará sobre as materias do
prograIl1ma escolar até ao seu ultimo grau.

Neste exame, que será geral, em época prefiXII'Ua, para todos os cano
didatos dependentes deHe, tomarão parte os professores da escola, sob a
presidencia do director, e a commissão de vigilancia.

g) Approvnç50, na fórma das leis geraes, em latim, limitado á mate
ria dos dois primeiro annos do curso no Imperial Lyceu Pedro II.

h) Approvação, nn fórma das mesmas leis, em francez, inglez, ou
allemão.

I. Pela in pectoria geral do ensino primmio se syndicará cuidadosa
mente do procedimentú e antecedencia do candidato, cujo requerimento,
devidamente instruido, para este fim se apresentará sempre até o dia 30
de novemhro do anno antecedente á ioscripção.

§ 8.° O curso normal comprebende as disciplinas seguintes, todas
obrigatorias :

i. Lingua vernacula e sua litteratura; estudo critico das suas obras
primas; leitura expressiva e commentada dos textos.

2. Pedagogia geral. .
3. Mothodo Fl'rebel.
4. Arithmetica. Algebra elementar. Escripturação mercantil, com

prehendendn a- noções theoricas esscnciaes e a pratica das partidas sim
ples e dobrada, inclusive contas correntes.
. 5. Geometria. Elementos de ngrimensura, levantamento de planos e

nivelamento: exercicios no terreno sob a direcção do professor. Tachy
metria.

6. Physica e chimica. Noções praticas das suas applicações á agri-
cultura. Noções de mineralogia e geologia.

7. Biologia vegetal e animal.
8. Pbysiologia humana. Rygiene. Hygiene escolar.
9. Geograpbia. Cosmograpbia. '1'raeado e desenho de mappas geo

graphicos, 1Jor traslado e de memoria. Metbodologia peculiar ao ensino da
geographia, especialmente da geographia local. Uso de projecções lumi
nosas no en ino geograpbico. Leitura das cartas do estado maior do paiz.
Execução pia. tica do relevo de regiões dadas.

iO. Ri toria.
ii. ln tracção moral e civica. Elementos de sociologia, direito patrio

e economia politica.
i2. Calligraphia.
i3. Stenographia (no quarto anno).
i4. Desenho geometrico. Desenho de arte applicada. ,-
i5. Mu Ica vocal. Leitura da musica; noções essenciaes da sua

theoria. Practica do violino, para o homen ',e harmonio, para as mulheres.
i6. Uso dos principaes in trumentos nas industrias fundamentaes

(para os homens).
i7. Prendas de agulha (para as mulhere ).
i8. Gymna ·tica, consistindo, para as mulheres, em exercicios espe

cialmente callisthenicos. Para os homens, exercicios militares.
I. O en.ino normal, em todos os eus ramos, propõe-se, não só a

instruir o alumno-mestre, mas a industrial-o na maneira natural de en
sinai-os, educando·o na methodologia propria de cada disciplina.

a) O curso de lin~ua e lil1.eratura nacional, evitando, quanto ser
possa, as theorias de rhetorica e arte, terá especialmente por objecto
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inspirar o sentimento da pureza vernacula e o gosto do bons modelos,
pelo estudo critico da obra. primas da litteratura do nos o idioma.

b) A histo'ria será particularmente enc:lminhada no sentido da edu
cação civica.

c) O en ino das scieucias, de envolvido s mpre com o 1uxilio dos
meios de ob unção e experimen tnção.. cril dirigido sobretudo como di 
ciplina forLiIJcadora e educadora do espirita. familiarisando-o praticamente
com os metborio de investigação e demon tração cientifica.

d) O ensin'o do de enho terá por fim cducar o~ sentido~, as facul
dades de observação e o go to artislico, proporcionando, ao mesmo tempo,
ao- nlumnos um meio prompto e u"ual de exprimir, e fixar o pen a.
menta.

c.) O ensino da geographia empregará o maior cuidado no desenho
de cartas geographicas, na pedra e no p;lpel, por cópia e de memoria,

f) A instrucção moral será es'encia!mente pratica e pedagogica, re
duzinJo- e 3{) miQimo de theoria, e curando sobretudo, cOns\nnlemente,
de prep~rar os alumuos-me tres no proces. os experimentaes do cultivo
dos sentimento da infancia na escola. •

I. A aadá professor das escolas normaes incumbe exercitar os alumnos
mestres em dil'igirem a escola primaria no tocante ás disciplinas que elle
en inar, e darem ás ua.. liçõe a fôrma adequada ao ensino escolar.

Para esle fim todos os professores do cnrso normal ão obl'i!l'ndos :J
acompanhar, dirigir, e criticar, na. escola annexa, os trabalbos e lições
praticas estatuidos neste ar't., §§ 100 e H.o .

II. O plano do estudo do de enho será elaborado pelo profissional n
quem se confiar a organização geral deste en ino em todos os graus da
instl'Ucção fornecida a'expensas do Estado, nos termos do art. 30 , § :1.0,
n. IV, 2 desta lei.

III. O serviço de cada escola normal abrange necessariamente um
laboratorio ue physica e cbimica, um ele biologia animal e vegetal, um de
physiologia humana e hygiene, uma coll 'cção de mineralogia e geologia,
um gabinete de topographia e astronomia, um gymnasio e um horto para
as lições prllcticas de sciencias physicas e naturaes nas suas applicações
agricolas.

§ 9, o Não ha com pendias, mas apenas livros acon elhados como au
xiliares do estudo.

1. E' prohibido o systema de postillas.
II. Os alumnos são obrigados a tomar apontameRlos, que redigirão

em livro especial, submet!.'ido á censura do professor,
III. A prelecção do professor deixará tempo, nos limites da hora regi

mental, para que o almnno exponha, em estylo appropriado á escola pri
maria, a lição da ,espera.

§ 10. Us alumnos, desde o começo elo curso, assistirão a trabalhos
da escola annexa; de de o segundo semestre do primeiro anno tomarão
parte nelles, e do segundo anno em deante serão incumbido de reger
progressivamente as varias clas,e del1a; para o que o director os dividirá,
e revezará em turmas, sem prejuizo dos Irabalhos do curso,

A estes trabalho e aos do § H, além da quinta feira, que lhes será
exclusivamente reservada, se con ignarão, em cada semana, seis horas
pelo menos.

§ H, Haverá, outrosim, c:J.da semana sessõe especiaes, em que os
alumuos do 20 e 30 anno leccionarão ás classe da escola annexa a umptos
indicados com antecedencia. Finda a lição, qUd se dará em presença dos
professores e dos alumnos 'mestres dos ultimas anuas, seguir-se- ba a
apreciação della por estes, retirados os alumnos primaria . Os profes
sores respectivamente e o director farão a critica dessa apreciação.

~ 1.2. A cada escola normal, erá annexa uma e cola primaria modelo
do sexo respectivo, contendo todas as classes do curso e colar, desde a
escola elementar até á sup~rior, e uma ou mais escolas, graduadas, ou
não, conforme as necessidndes do ensino pratico.

A' escola normal de mulheres será annexo um jardim de ereanças
modelo.

§ 1.3, Os exames serão semestraes e annuaes. Destes ultimas de
pende a passagem de um para outro anno.

Duas reprovações no mesmo anno do curso inhabilitam para a prose·
cução del1e,

§ ifl,. O nlumno que vencer os quatro annos do curso normal, rece
berá, depois do exame final, um titulo que o habilita provi oriamente
para o exercicio do magisterio, na qualidade de adjuncto.
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§ 15. A este exame, ElfIectuado na escola normal pelo corpo docente
respectivo, abran~endo todas as disciplinas do curso, e em cujo plano se
dará o maior desenvolvimento ás provas practicas, podem ser odmittidos,
cnndidatos ás funcções do professorado, qUt: não hajam frequentado o es
tabelecimento, provando ter 20 a :'l5 onnos, e reunir as condições de mo
ralidade, saude e in. trucção exigidas para a matricula no curso normal.

Para esles candid[Jlos as provas serão mais amplas e severas; não se'
lhes lavrando o titulo provisorio a que se refere oparagrapho antecedente,
senão depois que, approvados no exame de graduação, frequentarem ~ubse
quentemente, dUl'onte um anno,03 estudos practicos do curso :1~fIl:~ numa
e cola annexa, com a mesma assiduidade exigida aos alumn'J.,-m ~:re .

§ i6. Para o ensino das disciplinas do programma n.rm.i, L~"'er~,

em cada e cola :
i ,professor de língua e litteratura vernacula.
i. de aritbmetica, algebra elementar e escripturação mer-

cantil. •
i de geometria, agrimensura e tachym~tria.

i de mechanica e astronomia. •
i de pbysica, chirriica, mineralogia e geologia.
i de biologia e hygiane.
'1 de geographia e cosmographia.
i.. de hi toria.
i de pedagogia, instrucção moral, sociologica e civica.
i de tbeoria e pratica do methodo Frrebel.
L O: professol'es de gymnastica, musicn, de enho e calligraphia serão,

~empre que fór pos ivel, COO1mllllS á 'duas escolns normae .
Ne te cnso, o profe.sor que reunir o ensino na'S duas casas, perceberá

mais -um terço do vencimento que lhe competiriam si ensinasse numa só.
II. Para o ensino nas e colas normaes de mulberes se procurarão es

pecinlmente, sempre que :er possa, iudividuos deste sexo.
Os profe~sore' do sexo masculino admittidos ao ensino na escola

normal de mulheres, sel-o-hão sempre a titulo provisorio, salvo o dispos
to neste paragrapho, n. L

III. Todos os profes_ores do curso normnl, excepto, quanto aos ven
cimentos O' de musica e calligraphia, são equiparados l,lns aos outros
em categcria é vantagens.

IV. Para o ensino do uso dos instrumentos de industrias manuaes e
das prendns de agulha, o governo conlractará, pelo prazo que convier,
pes Das bnbil i lad~s.

E tn. terão a ca tegoria de mestre3, e os vencimentos que e estipularem
V. Para crear e a sentar o ensino da gymoastica,o governo contratará,

nn Europa, especialmente na 8uecia, Allemanha> ou 8uissa, pro
I'e ore de competencia reconhecida; sendo os seus vencimentos os que,
.no re pectivo contrato, se aj~starem.

VL Este ensino será manlido sob a direcçi\o desses professores du
rante doze annos, pejo meno .

i. O prazo do conlrnto, porém, será o que ao governo parecer bem.
2. As disposiçõe de te numero ão 'extensivas ao ensino de que se

trata nos dois numero seguintes.
VII. Para fundar e t1ssentar o nsino do desenho de arte applicada. se re

conerá e~ualmente nos p3izes onde floresc esta especialidade; sendo fcita
a no~eação ob proposta do direClor da Escola .Normal Nacional de Arte
(art. 3°, § 10 n. IV), e estipulando-se no contrato os re pectivos vencimentos.

VIII. ,Do mesmo modo e procederá, na fundação das duas e colas nor
mn~s, quanto ao provimento da cadeira de theoria e practica dQ methodo
Frrebel; conlratando-se os primeiros profes ores na AJlemanba, Austria,
Belgica, ou Suissa.

L'. O director da escoln normal accumulará o cargo de professor de
pedagogia e metbodología geral, reunindo aos vencimentos do logar de
director metade do da cadeira.

X. A' direcção da e cola normal de mul)lere não são admissiveis
pessoa - do outro exo.

Não di pondo, no pniz, de profi sionaes habilitadas para este cargo,
póde o g-ovel'llo recorrer ás nações onde as encontrar mai iuooeas.

8 i 7. Paril o provimento do logares de en ino não especificados no
parn,g-rllpbo antecedente, ns. IV :1 VlIl, se procederá do modo ~eguinte:

L Ogoverno nomeará nnnualmente duns commissões de cinco mem
.bras, afim Lie examinarem as hilbilitações dos candidato á vaga eventual
de. es cargo.



- 363-

II. Estes deverão inscrever-se no prazQ e pelo modo que os regula
mentos fixarem; declarando os lagares onde têm residido, o seus titulos ê
trabalbos pedagogicos, litterarios, ou scientificos e os cargos que houverem
exercido.

m. Uma das commis ões examinará o candidatos ás cadeira de
sciencias; á outra, os candidatos ás cadeiras liLterarias.

IV. O programma e o systema de exame erilo determinados em re·
guIamento.

V. Concluido o exame, 3 commissão fará a lista dos que reputar di·
gnos de obterem o certificado de aptidão para o mHgisterio das escolas
normaes, que lhes é conferido pelo governo,approvada a classificação dos
examinadores.

VI. D'entre os individuas que tiverem obtido este certificado, esco
lherá o governo, em se oiferecendo vagas no magisterio das escolas
normaes, as pe soa que as hajam de preencher.

§ iS. Outrosim, nomeará' o governo annualm~nte uma com missão,
que exa!'1ine os cand~atos ao diploma de habilitação para os cargos de di
rectores de escolas normaes.

I. E' condição prévia para este exame o certitlcado de aptidão
a que se refere o paragrapho antecedente. _ .

11. A ene se applicam, mutatis mutandis, as regras deste artigo § i7.
III. Será objecto especial das suas provas a pedagogia geral, o me·

thodo Froobel e f methodoIogia na sua' applicação particular aos varias
ramos do curso normal.

IV. D'entre os approvados, que reunirem dez annos, pelo mepos, de
practica do ~rofessorado primaria, anterior ou po terior ao exame, esco
lherá o governo os directores das escolas llormaes.

V. As funcções de director de escola normal são amoviveis.
VI. Os professores de escola normal serão vitalicios depais de seis

annos de bons serviços.
VII. O governo poderá prover' respectivamente nas cadeiras da escola

normal de homens os professores da escola normal actual, que ainda não
forem vitalicios, independentemente das provas deste artigo, § f7; ficando
sUjeitos, porém, quanto á vitaliciedade,á condição do n. U antecedente.

VIII. Aos já vitalicios tocará de direito a nomeação para as cadeiras
correspondentes. no plano desta lei, ás que presentemente exercem; in
cu~bindo. porám, ao governQ aposentaI-os, com os vencimentos propor
cionaes á antiguidade, si, no prazo de quatro annos, não praticarem
profiscientemente o ensino das respectivas disciplill·as pelos metbodós e
sob a fárma rigorosamente practica e protls~ional que esta lei determina.

A' aposentadoria, em tal caso, precederá audiencia do interessado e
parecer do Conselbo Director da instrucção primaria. • I

§ f9. Cada escola normal terá a sua commi são de vigil:mcia, com
posta de cinco membros, nomeados, por tres annos, pelo governo, que
d'esignará Jogo o presidente. sob proposta dó inspector geral, ouvido o
Conselho Director.

São attribuições suas: .. .'"
a) OI;ganizar, pela ordem do seu merito, a lista dos 'lspirantes, cUJa

aptidão intellectual e moral esteja verificada.
b) Formular o regulamento interno da escola, sob a approvaçao do

inspector geral, ouvido o Consell1o Director.
c) Assistir e deliberar em todos os exames.
d) Visitar, ao menos uma vez por quinzena, a escola, observando os

registros, assistindo ás classes, e interrogando os alumnos.
e) Remetter seme tralmente ao inspector geral um relatorio do esc

tado e pessoal da escola, o qual, ouvido o Conselbo Director, erá levado
ao conhecimento do governo. .

§ 20. Todos os annos, orçadas e approvadas as despezas ~a escola, se
dividil'á a cifra total pelo numero de alumnos mestre existentes. Este
quociente. sommado ao dos outros annos do curso de caaa aJum:p.o
mestre, constituirá a quota que tem de paga,r ao co{re geral,o que ráItar
ao compromis o d~ste art., § 7, e, e propor~ionalmente ~os .lOnos c\lr ,!,dos
os alumnos-mestres que, por acto volulltaflo, ou exclusao penal da escola,
devidtlmente pronunciada, não concluírem o curso.

§ 2L E' fixado em oitenta o numero maximo de alumuos admi siveí
no primei 1'0 anno. . .,

§ 25. E' gratuito c absolutamente leigo o ensino nas escolas normaes
primarias de ambos os sexos.

~ 26. Nenhuma aula funccionará de noite.
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pnOFESSORES ACTUAES.

COll)I1SSÕE( DE VIGILANClA.

"DEMNISAÇÃO AO ESTADO.

NUMEUO DR ALUM~OS.

GRATUIDADE E SECULARI·
DADe.

ENSINO IHURNO.
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§ 22. Em cada escola normal haverá um director, um secretario, um
censor, um am:munnse, que llccumulal'á ns funcções de bibliothecario e
archivista, nm preparador para o. gabinetes de pbysica, cbimica e his
toriil natural, um porteiro, um continuo e O' servente precisos.

I. Os cargos d" director, secretario, censor e amanuense, nas escolas
normaes de mulileres, erão providos em pessoas deste sexo.

§ 23. Haverá, em cnda escola, um substituto para cada um dos se·
guintes grupos de estudos:

:1.." Lingua e litteratura vernacula.
2. 0 lIistoriu e geograpbia.
3. o Arithmeticn, geometria, etc., mechanica e 3stronomia.
4.° Sciencins physicns e JJiologicas.
5.° Ped(lgogia, mural Q ensino civico.
6. ° 1I1ethodologia e methodo FrrebeJ.
1. Os substi Lutos terno funcções permanentes no ensino, qu e os re·

guIamentos lhes de.ignarão.
Cabe-lhe, não só.mente substituir o professor nos seus impedimentos,

como auxiliai-o no ensino pl'actico, e dirigiras alumnos na preparação das
lições.

II. O governo nomeará os substitutos d'entre os individ uos haIJilitados
com o certificado de aptidão para o magisterio das escolas normaes, na
fórma deste artigo, § :1.7.

III. Em condições de egual merecimento, constitue titulo á preferencia
para o cargo de profes aI' de escola normal a nota de bons serviços, no
cargo de substituto, durante quatro annos.

IV. Os substituto, que fOI'em promovidos a professores, terão jus li.
apostilla de vitaliciedade, logo que perfaçam tres annos de bons ser
viços.

n. O professor de desenho terá, em cada escola, um ajudante, o qual
será tambem o seu substituto.

§ 2q,. Os demais cargos serão de livre nl)meação do govel'no.
§ 25. Aos directores, professores e substitutos é defeso, sob pena

de destituição do carg-o, o exercicio do magisterio particular.
§ 26. O corpo docente de cada escola normal reunir-se·ha trimes

tralmente, sob a presidencia do seu director, para examinar as questões
de ensino, methodo, programma e disciplina, que lhr. forem submetLidas
por qualquer dos eus professores, ou pelas autoridade escolares.

Essas reuniões não tem caracter de congregação'; tocaudo-Ihes
apenas o direito de emittirem parecer acerca dos assumptos estudados.

§ 27. O governo t1xará, em regulafilento, as attribuições dos funccio o

narios das escolas normaes.
§ 28. E' alll1exo á escola normal do mulheres um eurso normal espe

cial para 'a formação das pl'ofessoras que se destinarem ao magisterio do~

jardins de el'eanças.
1. As condições de admissão a este curso são as mesmas de tê art., § 7°,

menos, quanto :lOS preparatorios, o latim; e a classificação das candidatas
será organizada pela com missão de vigilancia, na fórma deste artigo,
§ :1.9, a. .

II. O cmso, que termiuarü por um exame geral nas materias do
seu programma, consta de dois anuas, mais, no fim destes, um se
mestre de estagio e pratica a' idua no jardim de creanças annexo á
escola normal.

m. Dos dois annos do curso especial de jardins infantis, o primeiro
é identico ao primeiro anno do curso gerai da escola, mais o primeiro
anno da cadeira de methodo FrrebeJ, cujo en ino durará um biennio para
todas as alumnas-mestras (assim como, na escola de ll0IT\.eus, para todos
os alumnos·mestres) do curso o-eral e do especial.

Osegundo anno. comprebende :
i _ O segundo anno da cadeira de Froebel (curso geral).
2. O segundo auno da cadeira de lingua vernacula e sciencias phy-

icas e naturaes (curso geral). .
3. A pedagogia e methodologia especial dos jardins de creanças (curso

especial).
4. Direcção dos brincos e execução dos trabalhos de Froebel 4cmso

especjal). .
A e tas disciplinas accrescem, em ambos os annos:
a). Exercicios praticas no jardim de creanças annexo.
b). De enho stigmographico e á mão livre. P"ratica elementar de mo·

delação.

t

"
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C). Calistenia.
ci). Canto e bal'1llonio.
IV. A pedagogia e inetbodolog-ia dos jardins de crennças ensinar· e-hão

de um modo absolutamente pratico, nu jnrdim de creanças annexo á
escola normal, de tinnndo-se-Ibe, além das quintas fpira, que lhes
pertencerão exclusivamente, o mnior numero possivel de horas todos os
dias.

V. Esta parte do ensino (n. III, 3, 4, a) será confiada a uma professora
especial e uma adjunta, equiparada em categoria e vantagens ás substi-
tutas. .

A estas funlJcionarias incumbe, outro im, a instrucção pratica com
jJlementar das alumnas-mestras já approvadas no segundo anno, durante
Q seme tre de estagio no jardim de creanças annexo.

VI. Nos quinze pTimeiros annos do estabelecimento do curso normal
do jardim de creanças, os cargos de professora e adjunta, aque se referem
os êlois numeros antecedentes (IV e V) deste paragrapho, se cqnfiarão a
proti ionaes do mais elevado merecimento e distincção, contratadas pelo
governo na Allemanha, Austria, Belgica, ou Suissa, pelo prazo que con
vier, e com os vencimentos que se estipularem.

VII. O curso normal des jardins de creanças é gratuito; não allmit
tindo, porém, no primeiro anno mais de 30 alumnas.

Falo parte da organização da escola normal, ficando sujeito ás mes
mas autoridades que a dirigem e subordinado ao mesmo regimen, em tudo
quanto Ibe fOI' applicavel.

§ 29. O governo instituirá.. annexa a cada uma das escolas normaes,
uma sec9ão especial para a prepm'açãe de professo~es e professoras de
gymnastlca.

L Estes cursos serão gratuitos, e durarão dois annos.
n. No regulamento desta lei o governo formulará a organização, e

fixará o pessoal docente destes cursos, tomando por modelo o que a este
respeito se pratica nos paizes que se distinguem por instituições ana
Iogas.

fi. Quan to á escolha do pessoal docente se observará o disposto neste
art., § 16, ns. V e VI. •

IV. Em igualdade de circumstancias, para as nomeações e accessos,
a habilitação no en ino da gymnastica escolar constiLuirá titulo de prefe
rencia em favor dos professores que a adquirirem nos cursos a que se
refere o s 3°, n. XXI, 2.

§ 30. Dois annos no minimo e, no maximo, cinco depois do exame
de graduação nn escola normnl, passará o graduado pelo exame final de
h:lbilitação, perante a escola normal; e só depois'desta prova, sendo b,em
succedido, se lhe dará carta definitiva de professor primario.

L Esta carta habilita pua o magisterio da escola primaria, indepen
dentemente de outra qualquer justioficação de capacidaQe.

n. São abolidos os concur os para o professorado primario.
lU. As nomeações fazem-se por acto do gov~rno, sob proposta da

inspectoria gorai da instrucção primaria; d'entre os individuos habilitados,
na fórma deste numero, com carta de profes 01' primario.

§ 31. Os professores são a viveis durante os cinco anno subse-
quentes no exaII1e de habilitnção.

L Tornam -se vital icios, qua~do, tendo exercido sem taxa o cargo
durante esse prazo, obtixerem do governo, sob proposta da inspectoria
geral, apostilla de vitaliciedade.

II. Em relação aos professores actuaes as condições de vitaliciedade •
são regidas pelo disposto nas leis em vigor.

§ 32. Os graduados nas e colas normaes, antes'do exame de habili-
tação esLatuido no § 30, formam a classe dos adjuntos.

Os ven~imentos destes serão os de hoje.
§ 33. Ficam instituidas cinco classes de proCe sores primarios.
I. Con tiLuem a 5" classe todos os professores habilitados na fórma do

§ 29.
n. Cada uma das outras quatro classes corresponde a um diploma de

merecimento, obtido em um exame e pecia!.
III;. A escala dos exames destinados a este fim distribue· se pelo modo

seguinte:
4" classe: geometria, mecanica e astronomia.
3a classe physica, chimica, mineralogia .
• n classe physiologia animal e vegetal.
i n classe historia e geographia geral.

Methodologia
dos jardi>lJ i>lfanUs.

Professoras estraugeiras.

• Gratuidade.
Numero de a/Ulll>las,
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A' parte scientifica de cada um destes exames :lccrescerá: 1.° um
exercicio de desenho j 2° uma questão de 11i toria da pedagogia j 3° um
problema de applicação da metbodoJogia ao ensino de qualquer d~s sciencias
que fôr objecto das prova ; 4,0 uma lição practica acerca de um dos ramos
do programma da e cola primaria superior, cujo assumpto se distribuirá,
por sorteio, quarenta e oito boras antes, ao examinando; trazendo elIe ao
exame os apontamentos do seu estudo.

IV. Con titue o jury, nestes exames, urna commissão, nomeada pelo
governo, presidida, com voto de desempate, pelo inspector geral da ins
trucção primaria e composta de:

Um director de escola normal;
Um professor de escola norIlJal, escolbido entre os das sciencias a que

o exame se refere;
Dois profissionaes notoriamente versados nestas sciencias.
V. O governo determinará o programma e as condições destes

exames, que serão geraes para todos os candidatos, e far-se-hão peri, ·ca··
mente em época fixa.

. VI. Entre o exame de babilitação (§ 30) e o da 4,80 classe, bem como
entre o desta e o da 3", e assim successivamente aLé o da i a, mediará,
pelo menos, um intervalJo de tres annos.

Vil. Será, porém, reduzido a dois annos este prazo, em todas as
classes, para os professores que, nesta data, contnrem já seis annos de
bons serviços.

VilI. Os professores da 580 classe (respectivamente, nas escolas ur
banas e suburbanas) terão os mesmos vencimentos que os actuaes pro
fessores do iO grau mais annualmente cincoenta mil réis.

IX. Os da 4,", os mesmos vencimentos que presentemente os pro
fessores de 20 grão, mais o accrescimo de de i508000.

X. A !lada uma d.as tres outras classes corresponderá successivamente
a vantagem add icional de cem mil réi5.

§ 34. Em concurrencia para qualquer cargo no magisterio primarj,o,
serão preferidos os candidatos na ordem das classes a que pertenc~rem;

se forem da mesma classe, na ordem do merecimento; e, sendo este
e~al, na da antiguidade.

§ 35. Para occupar a direcção de escolas que só contiverem classes
elementares é mister o titulo de professor da 5" classe.

Para dirigir uma eSl10la média, ou uma classe desta categoria, o
de professor da 4," classe.

Para dirigir uma escola superior, ou uma classe desta categoria, o
de professor da 3" classe.

I. Os professores actuaes, que aspirarem á regencia de escolas ou
classes médias, contando tre5 annos de exercicio, têm direito a ser
sabmettidos ao exame da 4," classe, si <4 requererem.

§ 3&. As pena, a que· estão sujeitos os membros do professorado
publico primario, são:

a) Censara i •
b) Suspensão;
c) Demissão;
d) Interdicção absoluta de ensinar.
I. A censura será pronunciada sem recurso pelo inspector geral, sob

proposta, ou não, do inspector do distri<!to.
Ir. A suspensão até tres mezes pelo insOector geral, com recurso

para o governo, e de tres a doze por este, sem recurso algum'.
m. A demissão, si o professor não tiver c1rta de vitaliciedade, pelo

governo sem recurso.
IV. Os professores vitalícios são demissiveis por incapacidade verifi

cada, ou quebra habitual dos seus deveres, mediante processo disci
plinar, que correrá e será julgado no Conselho Director, com recurso para
o Conselho Superior.

V. A culpa de immoralidade praticada na escola, em presença dos
alumnos, ou na pessoa delle , sujeita o professor, demissivel, ou vitalicio,
publico, ou particular, ao juizo do Conselho Director, e, reconhecida por
est~, co~ l.:,ecurso para o. C~nselho S~perior, tem como consequencia
a mterdICçao absoluta do direIto de ensmar, ou manter estabelecimentos
de en ino.

VI. Esta mesma pena é, outrosim, consequencia necessaria e imme
diata d.n .sentença ju.diciaria, pr~f~r!da .em. ul.ti!il~ in tancia,. por crime ou
cumplICldnde em cnme de homlCldio, mfantlCldlO, aborto. lmmoralidade,
furto, roubo, estellionato, banca· rota, falsidáde, moeda falsa ejJlecuiato.

•
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MUSEU PEDAGOGIC~ NACIONAL. ESCOLA NORMAL NACIONAL DE ARTE APPLICADA.
CLASSES EESCOLAS DE ARTE.

Art. 3.° O governo proverá immediatamente áfundação de um Museu
, Pedagogico Nacional e de uma Escola Normal Nacional de Arte Appli

cada, que terão a SJla séde na capital do Imperio.
§ Lo O Museu Pedagogico Nacional tem por fim expor demonstrati

vamente a historia, a estatística e a situação actual do' ensino em todos os
seus graus, no paiz e no estrangeiro, desde os jardins de creanças até os
estabelecimentos de ensino superior, e em todas as suas ordens, abran
gendo os estudos especiaes e technico .

§ 2.° O Museu Pedagogico Nacional cemprehenderá as divisões se
guintes:

. i. Informações gemes: organização da directoria geral da instrucção
publica, do museu pedagogico nacioria dos museus escolares estran
geiros, das exposições, festas, congressos e federações escolares, confe·
rencias populares, bem como as demais instituições que tocarem a este
assumpto den tI'O e fóra do paiz ;

2. Leg~slaçâo e administraçàJJ: documentos gerae j documentos par
lamentare:" commentarios, manuae ; regulamentos e medida de ordem
interior; relatorios ; documentos especiaes concernentes ás viagens esco
lares, aos exames, concursos e premios, ás conferencias de mestres; os
trabalhos das commi sões de aperfeiçoamento, os modelos de diplomas,
certificados de capacidade, medalhas e mais assumptos cla sificaveis nesta
categoria, nacionaes e estrangeiros.

3. Matel-ial e hygiene do ensino: regulamentos, instrucções, relato
rios, modelos typicos, escorços, fac-similes, planos, secções, desenhos,
photographias; specimens completos de todas as variedades de mobilia
c1assica j specimens e planos figurativos dos systemas de calorificação,
ventilação e distribuição da luz olar e artificial pelas salas de aula; modelos
do material technico de ensino; pinturas em vidro e appllrelhos de
projecção.

4,. Pessoal docente: livros, mappas, desenhos, planos, quadros e
mais obras de instrucção devidas ao professore brazileiros; collecções,
preparações, instrumento, apparelhos inventados ou melhorados por eJles ;
medidas de drdem, emulação e disciplina que conceberem, e praticarem;
trabalhos das conferencias pedagogicas; trabalhos scientificos e technicos
de pe oas educadas em estabelecimentos nacionaes. .

ã. Organização do ensino: programmas ; planos de estudos; catalogos
das bibliotheca museus e collecções ; li ta dos livros officialmehte appro
vados para o ensino e collecção lteJles; lista dos objectos classices approva
dos pelo Estado; quadros da distribuição do tempo e programmas; orga
nização e relatorios das excursões escolares, visitas ii missões praticas;
exames e concursos.

6. Alumnos: trabalhos de toda a especie devido a elIes, preparações,
exposições e relato rios seus acerca das visitas, missões e excursõe es
colares.

7. Estatistica: publicaçêies, specimens, mappas graphicos, quadros
geraes quadros particularisados, relatorios,cartas figurativas e documentos
de toda a ordem concernentes á eSlatistica das alas de a 'ylo, jardins de
creanças, escolas primarias de todas as classes, dos atheneus, collegios e
lyceus, das faculdades e universidades, das escolas especiaes annexas ao
ensino médio e superior, da escolas normaes, das instituições de ensino
technico: no paiz e no estrangeiro.

§ 3.° Para tornar o mais cOD1lJleto que ser possa e te estabelecimento,
dar-lhe a maior extensão, collocal-o a par do estado da instrucção publica
nOS paizes adeanlados, e fazer acquisiç:io de specimen de todas. as in
vençõe e melhoramento classicos dignos de exame, o governo contra
hirá relações especiaes a e. te assumpto com os seus delegados nas pro'i'in
cias e, medianle os nossos representantes diplornaticos e consulares, com
os governos, instituições, associações e indu Iriaes cujo concurso fóra do
paiz nos seja uti! neste sentido.

MUSEU PEDAGOGICO
NACIONAL.

SRO iltll..
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§ '4. Os objectos novos formarão uma exposição permanente, antes
de se encorporarem nas colJecções geraes do museu.

S 5. Será annexa ao Museu uma bibliotbcca, orgilnisada especial
menle com aLlenção ás neces idades e fins do ensino, a qual franquear-se
ba gratuitamente aos membros do profes or[ldo publico e particular, aos
funccionario empregado no serviço da instrucção e á pe ~oas dadas ao
estudo de questões que intere sem ao en ino.

§ 6. O museu terá uma direcção especial, subordinada ao ministerio
do imperio. ,

O governo determinará, por acto regulamentar, depen~~nte de approva
ção da camaras, o pessoal des e estabeleci menta, suas obrigações, retri
buição e direitos.

§ 7. O governo mandará proceder ao orçamento das despezas neces
sarias á fundação do rnus~u e construcção do edificio tlppropriado ao seu
serviço, depoi de ter posto em concur o, no paiz e no estrangeiro, os pIa
nos re pectivos.

I. Esse orçamento será submettido ao poder legislativo na ses ão im
mediata á decretação de ta lei; ficando, todavia, autorisado desde já o
governo para a despeza com os trab&111ÓS a que neste meio tempo se
proceder. .

II. No concurso que abrir, o governo fixará, para o trabalho que fOI'
adoptado e o immediato em merecimento, si digno fM, premias capazes
de atLrahirem o interes e e concurrencia de proti sionaes superiores.

III. E tas lIispo. içõe vigorarão para t'Jdo o casos analogos nesta lei,
salvo pra cri pção e pecial.

§ 8, Haverá, no Museu Pedagogico Nacional, um gabinete de bygiene
escolar, com um laboratorio completo para as in vestigaçõcs especiallllen te
relativas a este assumpto e as demonstrações convenientes em conferencias
dirigidas já ao professorado, já ao publico em geral.

L A direcção desse gabinete, sub a superintendencia do inspector
geral da hygi ne escohr (art.. 7, § 3), será confiada a um especialista de·
provtldo merito, a quem e estipulará uma gratificação pelos eus serviços,
incumbindo·lbe tambem o encargo das conferencias de hygiene escolar
e o de relatar semestralmente ao governo a natureza e fructos dos seus
trabalhos.

li. Sob a inspecção eresponsabilidade desse funcionaria, o gabinete
será franqueado aos pI'ofissionaes, que se propuzerem a trabalhos desse
genera, permittindo·se-lhes,outrosim,lltilisarem- e delle nas conferencias
que, no fJdificio do Museu, dirigirem aos professores, ou ao publico em
geral, acerca desta especialidade.

§ 9. A direcção do Museu endereçará todo anno ao governo o mais
completo relataria acerca de todos os serviços abrangidos na .competencia
deste estabelecimento.

Esse relatQrio será publicado em edição popular, e posto á venda, no
maximo, pelo custo da impressão.

§ 1.0, O governo proverá immediatamente á fundação de uma Escola
Normal Nacional de Arte Applicada, com o seu museu especial, constituídos
segundo o typo do museu e escola uormal de l1rte de SOutll Kensington,
em Inglaterra.

I. O ensino professado pela E cola Normal Nacional de Arte abran
gerá as cadeiras seguintes:

Uma de desenbo mecanico e architectonico.
• geometria e perspectiva

de modelação.
• de pintura.
• de desenbo de ornato á mão livre.
» de desenbo da figura humana, anatomia e desenuo anatomico.
• de desenho ornamental. '

• »de gravura e photographia.
II. Ne~tes !imites a E cola Normal Nacional de 1\.rte Applicada com.

prehendera varlOS cur os, com os seus prog-rammas e graduação di tinctos,
ao exemplo do modelo adoptado neste paragrapho

liI. O ensino será distribuido por series.
IV: Para.a f~udação de te estabelecimento e a sua direcção durante

os qUlDze prImeIros annos, pelo menos, d~ sua existencia contratará
o governo, em. Inglaterra, ou na Austria, empregando neste sentido os.
sacrificios precisos, um profissional da mais alta distincção, profunda
mente versado no systema e trabalhos do museu de South KensinO'ton
e do Museu Austriaco. b
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. i. A esse especialista se commeLterá fixar o numero de cursos e
series, a organisação do plano de estudos de cada um, o. methodo, o
horario e a disciplina da E cola Normal Nacional de Arte Applicada
e seu museq.

2. A elIe se encarregará, outro im, a organisação e direcção do
ensino do de enho effectuado a expen as dG E tado, em todos os graus,
L.~..;ue O' jardins de creanças.

3. Os proies ores da E cola l'formal Nacional de Arte Applicada serão
nomeados pelo governo, sob propo ta do director desse estabelecimento.

4. Para esses cargos, emquanto não di puzermos de pessoal de pri
'. eira Mdem, o governo o procurará no estrangeiro, entre os especia
lIstas m:.lis eminentes.

~ H. Para o estabelecimento desta instituição, seu cdificio (§ 7° n. 3
deste IIrt.), seu mUSllU, sua bibliolheca e a dependencia do erviço pra
ctico' do ensino é aberto ao governo, dura.nte dez annos, um credito
de tresentos contos de réis annuaes.

§ 1.2. Incumbe aO governo promover., no municipio neutro, a crea
ção e manutenção de clq,sse'S ou aulas de arte, destil!adas a fornecerem
gratuitamente aos adultos o curso completo de desenno elementar, desde
os primeiros elementos goometricos até ao de enho ornamental e de
figura: tudo subordinado aos fins de applicação industrial.

I. Essas aulas serão nocturnas.
§ 1.3. E' autorisado o governo a subvencionar, nesta capital, 1\S in

stituições p<lrticulares, onde e profe 'sarem e tes estudos. ,segundo os
mesmos planos e com o mesmo caracter que as ela .es publicas de dese·
nho, sob a inspecção do director da Escola Normal Nacional de Arte
Applicada.

§ 1.4. E' autorisado o governo a crear, nas provincias, escolas de
arte applicada, correspondentes ao mesmo fim que as classes de arte
na côrte, com applicação especial porém, á industria, ou industrias
predominantes nas provincias respectivas. '

§ 1.5. A organisação e direcção central de tas escolas, como das
classes de arte, pertence, ob a alta uperintendllncia do governo, á
Escola Normal Nacional de Arte Applicada e, antes da org&ni ação com
pleta e definitiva dest,l, ao especialista a quem o governo incumbir a fun
dação, no paiz, das instituições do ensino de arte applieada (§ 10, n. IV).

§ 1.6. O governo, ouvido sempre e se especialista, fixará, em acto
dependente de approvação legislativa, o pessoal dessas instituições, s~us
deveres e direitos. .

DAS AUTORIDADES PREPOSTAS AO ENSINO.

Art. 4. Fica estabelecida, no ministerio do imperio, úma directoria
especial e exclusiva dos negocios da instrucção no p,aiz, com o titulo de
Directoria Geral da Instrucção Publica.

§ L ° Dessa dil'ectoria será chefe o director geral da instrucção pu
blica, funccionario da confiança do governo.

§ 2.° A ella fica subordinada toda a administração do ensino publico,
primario, secundario e superior.

~ 3.° As nomeações e exonerações dos empregados administrativos
dependentes della fazem-se pelo ministro, sob proposta do director geral.

§ 4. o A instrucção primaria e a instrucção secundaria ministradas a
expensas do'Eslado terão cada uma o seu inspector geral.

§ 5.° O governo especificará, em regnlamento, as attribuições destas
duas inspectorias.

§ 6. o As escolas primarias, sob a superintendencia do respectivo ins·
pector geral, serão divididas, no municipio neutro, em qnatro di trictos,
cada um com o seu inspector escolar.

I. A inspecção abrange a parte material e a parte pedagogica do
ensino.

II. Os inspectores e colares de di tricto dependem immediatamente
do inspector geral, sob a direcção snperior do governo .

. § 7. ° A sua nomeação faz- se mediante processo analogo ao estatuido
no art. 2.° § 1.7 desta lei. .
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A deruiss1ío dependr do juizo e deliberaçiio do governo.
J. Aescolha do governo, Lodavi:J, póele recahil' assim no habilitndos,

na f'rma deste §. parle primeira, com o diploma e. pecial de ca(.'acidade
parn o cartTo de in,'pector es 01:11', cnmo nos professores do 1" classe, que
nelJa contem pelo mimo" tres annos de 'crviço,.

§ 8. o O. in peclores e colnres além da vi ita ordinarins ás escolas
do seu di.tricto, que se r petiriio com a frequencin passiveI. ~ão cstricta·
mente obri/!ados a assislir, pelo menos uma vez cada trimestre, a uma
,e são escolar completa, em cada uma das escolas comprehendidas n8sua
jurisdicção.

§ 9. o Incumbe-lhes, ainda, além das al,tribuições especiüc[lclas noutros
artigos destn lei: •

L Presidir os exnrnes finaes dos alumn6s nas escolns primaria~ ;
2. Dirigir trime traImento ao inspector geral um rolatorio do c,stado

das escolas do seu districto ; .
3. Propor os melhoramentos, subsidias e incentivo, de toelo o gonero

que lhes pnrecerem convenientes ao progresso escolar;
4. Exerc r, (la juncLamente om o inspecLor geral. n inspecção a que

por esta lei estão sujeitos os estabelecimentos de ensino primaria par
ticular,

§ 10, Institue-se, na capital do Imperio, o Conselho Superior de In
strucção Nacional,

§ H. Constituem est.a corporação, sob apre idencia do director geral
da instrucção publica:

1. O inspector geral do ensino primal'io ;
2. O inspector geral do ensino secundaria;
3. Um membro eleito pelo Conselho Director dn instrucçITo primaria;
4. Um membro eleito pelo Conselho Director da in tracçiío ecundaria;
5, Um deputado geral e um enador respecti vamente, eleitos por cada

uma das Camaras LeO'islativas;
6, Dois profe~sores de medicina, eleitos cada um pelo corpo docente

de cada uma das duas Faculdades;
7. Um membro da Academia Imperial de Medicina, eleito pelos seus

coHegas;
8. O director da Escola Polytechnica e um lenLe della, eleito pelo

pessoal ensinan Le ;
9. O director da E cola de Engenharia Civil e um dos seus lentes,

eleito pejo pessoal ensinaute ;
. iO. Um representante eleito por cada uma das duas Faculdades ju

ridieas,;
ii. Um professor do Curso Superior de Sciencii1 Physicns e Nntnraes

do Museu Nacional, eleito pelo re pectivo corpo docente;
12. Um professor do Iustituto Nacional Agronomico, eleito pelos seus

coUegas ; ,
13. O director do Imperial Observatorio;
14. Um representanLe da Escola Nacional de Minas, eleito pelo res-

pectivo corpo ensinante ; ,
15. O oireclor da .l!:scola Normal Nacional de Arte Applicada ;
16. Um professor da Impel'iM Academia de BeUas Artes, eleito pelos

seus collegas ;
17. Tres membro:; do en, ino primaria puhlico, eleitos pelos inspeclores

escolllreR de disLricto, directores, professore e substi utos das e:colas
normaes primarias;

18. Dois membros do ensino primari0 particular, eleitos pelo Con·
selho Superior; ,

19, Tre professores do ensino secundaria publico, sendo dois de
sciencias e um de lettras,eleitos pejo corpo docente d IS Iyceus do Estado;

20. Dois profe sares do ensino ecundnrio particular, sendo um de
sciencias e um de letLras, eleitos pelo Con.elho Superior;

2'1. Oito membros, nomeados por 'decreto do governo, d'enlre o corpo
docente das varins ordens de ensin(l, publico ou particular, e bem as im
d'el1 tre os individuas que tiverem exercido, U(1 professorado, na adminis
tr<lção, ou no parl3menlo, cargos ou coqlmi ~ões concernentes aos inte
res es do ensino;

22. O inspector geral da hygiene escolar no municipio neutro.
23. Um delegado eleitli pelos con elhos escolares de parochia no mil

nieipio noutro, d'entre os eus membros.
I. Todosos membros do Con elho Superior serão 110mrados ou eleitos

por cinco annos, e são indefinidamente reeleO'iveis.
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n. Vinte c tres!.lo seus DlElmbros con tiluem "ob a presidencia do
di rectal' geral da insl,rucção puplieA, D delegação permanente; e são: o.
dos ns. 1, 2, 3, q" 5, H, 14, 15,21, 2'i:! e 23, o primeiro dos ns. 8 e O, e, do
c~lda um dos ns. 6 e 10, o designado pelo Conselho Superior.

§ 12. A secção permanente eriÍ >empl'u ouvida:
a) Ac rca dos projet:tos de lei, roo'ulamentos e programmas de estu-

dos, concernente ás instituições deen inu publico. '.
Si o assnmpto disser respeit 30 ensino pl'illlDrio, ou ~ecundario, ·ú

depois de interposto o parecer do Conselho Director da ,instrucção primariu,
ou o do ü)35elho Diret:tor da instrucção secuodaria, respectivamente, so
consultará o Conselho Superior de Instrncção Na~ion(\l, que tomará eru
consider,lção o voto emittido por elles.

b) Acerca da crellção de universidades, faculdado., l)'ceus e escol~s
normaes. .

c) Acerca da in"tituiçüo, suppresslío e (r:lll formação de cadeiras, no
ensino superior e no secundario, ouvido, ne ta ultima hypothese, c Con
selho Di rector da in-truccão secnnda ria.

cl) Acerca dos reeurs'os, qne para ella terão o dimito de interpor os
interessados na approvação de livro, cnj.) uso nas escolas publicas ou e .
tabelecimentos do Estauo o Conselho Director do ensino primario, 011 o do
secundArio, tiver p.o!Jibido como oifensivos da moral, da constituição,
ou das leis.

§ 13. Incumbe ainda á secção permanente:
a) Julgar nos ca os em que os alunlnos dos cursos do Estado incorre·

rem na pena de exelusão de todos os estabelecimentos en inan tes !.lo Estado;
b) Apresentur ao govel'llo, para cada lagar de catbedratieo, que se

tenha de prover nos estabelecimentos de en 'ino superior, dois nomes,
que, com outros tantos, propostos pelo esta.beiecimento iuteressado, per-
farão a lista de escolha; .

c) DKr parecer ncerca de todas as questues de :ldministração, disci
plina e estudos, a cujo respeito nprouvel' ao g vemo consultai-a,

" ~ 14,. Ao conselho pleno incumbe:
i. Dar parecer acerca de todas as que tõe~ e materias pedagogica , dit

ciplinares e administrntivas, que tiverem relação cpm o ensino particular.
2. SentenCtlar em ultima instancia:
a) Acerca das questõc:; concernontes á collacão dos graus nos esta·

IJcl1lcimentos de ensino superior; .
b) Acerca da exoneração dos profes50res vitalicios do ensino publico,

nos ca 'os estatuidos em lei,
c) Acerca da interdicção ahsoluta de eo inar, ou dirigir uma in ·ti

tuição ensinante, pronunciada .contra os membros do ensino, publico, ou
particular j

d) Acerca da excl usão de estudantes, julgada peln secção permanente
nos termos de te artigo, § 13, a.

§ 15. O Conselho Director da in lrucção primaria compõe-se de doze
membro, sob apre ideneia do inspector geral da instrucção primaria.

I. 1'res dos membros do conselbo serão livremento nome<Jdo pelc'
governo, servindo cmquauto este ilouver por lJem, e Ires, eleitos pelos
professores pulJlicos de ambos os sexos, servirão cada um por um biennio,
renovando"e annualmellte pela metade. Os outro' ciuco membros são: os
directore' das duas escolas normae:; primari8s, dois representautes eleitos
)olos conselbos e colares de paroclJia, o dir~ 'tn]' d'l E~r:ola Normal Na·
cional de Arte Applicada e o i nspector geral da hygiene escolar.

n. Os inspectores '!3scolal'es do dislricto nüo [lAerão accnl1111I:Jr O~

cargos de mem bras do consel ho.
. lli. Além das attribuições p:Hticularisadas noutros lagares por esta

lei incumhe ao Conselho Director oa instrucção primaria, quú celebrará
não IDenos de sei sessões ordin rias por anno :

a) Propor ao {Soverno o que 1l1e parecer cOJwenienle a bem do
eusino primaria; .

ú) Dar parecer acerca das leis, regulamentos o proo"!'3mmas ue e_tudo,
CJue disserem respeito ao en ino primario ;

c) Julgar deünitivamente os delictos disciplinare ujeitos a processo
dos professores públicos primarios, e em primeira in tancia os quo impor·
tarem perda do cargo, em que tenham incorrido os profes ores publicas
primarias vitalicios (art. 2" § 36, n. ff), ou probibit:ão absoluta de en
'inar, contra prure. sure" publicos ou particulal'e

d) Auxiliar o in pecto!' rreral na oluçITo da êon ulta que lhe furem
dirigidas pelo governo;
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e) A,pprovar os livros destinados ao ensino nas llscolas publicas pri
marias e nas escolas normaes.

IV. Os membros electivos deste conselho são indefinidamente reele
giveis.

§ i6. O Conselho Director da instrucção .secundaria constará de ·tres
membros Iivrem~nte nomeados pelo governo, tres eleitos pelos profes
sores publicas dó ensino secundario, o director do imperial lyceu Pedro II,
o do imperial Iyceu do sexo feminino e dois escolhidos pelos oito pri
meiros d'entre o professorado secundaria particular.

1. Presidil-o-ha o ~spector geral da instrucção secundaria.
II. As suas atlribUlções, no tocante ao ensino secundario, corres

pondem ás do conselho director da instrucção primaria a respeito do en
sino popular.

no FUNDO ESCOLAR.

Art. 5. Fica estabelecido um fundo escolar, para ser applicado ao
desenvolvimento da instrucção popufar no ImpArio.

§ i. o Este fundo constituir- e·Ira pelos meios seguintes :
i. O valor dos donativos e legados feitos ao Estado para a instrucção

publica, e dos que não tiverem destino expresso; .
2. As sobras, que, em cada exercicio, deixarem as differentes verbas

do orçamento da despeza do ministerio dos negocios do imperia ;
3. A decima parte do produeto da venda das terras devolutas ;na

cionaes ;
4. A decima parte do fôro cobrado sobre os terrenos nacionaes que

se acharem sob empbyteuse ;
5. A terça parte do producto das beranças vagas;
6. O produeto das multas que não tiverem destino especial;
7. O producto da capitação instituida no § 3 deste artigo;
8. Uma porcentagem, fixada annualmente na lei do orçamento, que

não exceda de 30:000;5 por municipio;
9. Cinco por cento de toda a successão entre parentes collateraes, não

sendo irmãos do succedido ;'
lO. Dez por cento sobre toda a successão testamentaria entre estra-

nho!!, que passe de cinco contos de réis. .
Estes dez por cento, como os cinco do numero anterior,serão deduzidos

do imposto geral sobre successões entre collateraes e estranhos;
ii. Cincoanta por cento de toda a instituição testamentaria em bene

ficio de fins, ou estabelecimentos relicriosos;
i2. Cinco por cento sobre a renâa dos bens das corporações de mão

morta, que se não empregarem em estabelecimentos de instrucção ou
.Iileneficencia, e não consistirem em titulos da divida publica;

i3. Um por cento do valor dessa renda, quando os bens consistirem
em titulas desta natureza, e não se empregarem em institutos de cari
dade, ou educação;

i4. A decima parte das terras nacionaes que se medirem, por acto do
governo, deliberado e pontaneamente, ou a requerimento dos municipios,
ou da pr.ovincias. •

Effectuada a medição dellas, o governo instituirá administradores,
ob cuja re ponsabilidade fiquem, e sejam exploradas.

§ ~.o A renda das terras escolares serú exclusivamente desfructada
pelas respectivas localidades.

As terras escolares, assim como o capital pecuniario estabelecido no
§ i o deste artigo, ns. 3 e 4, ão inalienaveis.

§ 3. o Fica estabelecida permanentemente, em tod9 o Imperio, uma
capitação exclusivamente applicavel ao fim para que se institue o fundo
escolar creado neste artigo.

i. Esse imposto será de 2 por contribuinte. annualmente, na côrte
e capitaes de provincias, e i nas ouiras cidades e povoações.

2. EUe recahirá em todo os individuos varões, residentes no paiz,
nacionaes ou estrangeiros, waiores de 2i anuas, que exercerem pro
fissiio, ou emprego, ou viverem de seus bens, ou rendas.

3. O governo, em regulamento, estabelecerá o modo de arrecadação
e t1 fórma summarissima de execução contra os contribuintes remissos, a
qual será administrativa e dé uma só instancia .

..
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i. O producto desta contribuição não se poderá empregar no
simples custeio das escolas existentes, mas se reservará para o me
lhoramento deIlns e, especialmente para a creação de outra, acqui
sição de mobilia e material technico e r.onstrucção de novas casas esco
lares.

Com o producto do capital instituido ne ta disposição não poderá
subsidiar-se escola nenhuma, que não seja de caracter absolutamente
leigo, e que não dê obrigatllriamente para todos os alumnos, o ensino da
gymnastica e o do desenho nos termos desta lei.

DOS CONSELHOS ESCOLARES DE PAROGRIA.

Art. 6. Em cada parochia do municipio neutro haverá um conselho
escolar, eleito mediante o voto cumulativo, pelos parochianos sobre quem
recahir a capitação escolar do art. 5, § 3. 0

§ 1.° A al'sencia não justificada sujeita o eleitor á mulcta de cinco mil
réis, para o fundo escolar,arrecadada do mesmo modo que as contribuições
estabelecidas nesta lei. Elia fará parte da receita dos conselhos escolares.

§ 2.° Cada commissão parochial compolse-ha de oito membros,
eleitos por seis annos, d'entre os residentes na parochia, nacionaes ou
estrangeiros, de um e outro sexo, renovando-se biennalmente pela
metade.

I. No fim do primeiro biennio cessará o mandato dos quatro menos
votados na primeira eleição.

II. Os membros dos conselhos escolares são indefinidamente reeH
giveis.

III. Cada conselho escolar funccionará sob um presidente, escolhido
d'entre os parochianos, nacionaes ou estrangeiro, por nomeação do go
verno, com o titulo de inspector pàrochial da instrucção primaria.

Este servirá pelo tempo 'que o governo houver por bem.
§ 3. Incumbe aos conselhos e colares prover, cada qual na sua pa

rochia, aos meios necessarios para a dotai", num prazo que o governo
fixará em relação a cada uma, com um grupo escolar modelo, compre
hendendo um jardim de r.reanças, uma escola primaria graduada pelos
tres cursos estabelecidos nesta lei, uma aula nocturna de adultos e uma
classe de desenho industrial.

§ 4. O governo fará orçar 8S despezas precisas para a execução do
estatuido no paragrapbo antecedente; communicando a cada con elho
escolar o orçamento respectivo, que elle poderá modificar, observadas,
todavia, a respeito dos planos preferidos, as condições de pedagogia e
hygiene que esta lei determina.

I. Essas alterações serão submettidas ao governo, a quem toca a
approvação definitiva.

II. Nas construcções se evitará escrupulosamente toda a super
fluidade, luxo e apparato; dando-se, porém, a maior largueza ao acon
dicionamento neeessario aos fins do ensino em cada escola.

§ 5. Approvado o orçamento, a commissão discu.tirá os recursos in
dispensaveis e a maneira da sua applicação.

§ 6. Para OCCQrrer ás despezas a que por este artigo lhe cabe prover,
compete aos con elhos escolares de parochia a attribuição de estabelecer
taxas .locaes, cuja importancia strrá arrecadada pelos exactores do Estado
(§ 7°, ns. i, 2 e 3 de te aft. ) e do municipio (.§ 7°, n. 4), e recolhida ao
'rbesouro, onde terá escripturação especial,e se guardará li disposição res
pectivamente de cada conselho escolar, representado pelo seu presidente.

S 7. o As taxas a que podem recorrer os conselbos escolares, são as
seguintes:

i. Uma capitação local de ilJ que incidirá addicionalmente ii
capitação geral do art. 5, § 3 desta lei, sobre os mesmos contribuintes.

2. Uma contribuição add.icional até 5"10 sobre o valor 'dos im
postos directos do Estado que incidirem em pessoas residentes na pa
rochia.

3. Uma contribuição addicional até 4, % sobre o valor dos impostos
dir.ectos que.r~cahirem em bens de raiz situados na parochia.

4. Uma contribuição de 3 % addicionaes fi todos os impClsto da mu
nicipalidade, sQbre o valor de!se! Impostos.

Seu emprego.
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§ 8, Si o conselho escolar, approvaclos os planos na fórma deste
artigo, § [ta, nãp der cumprimento, em tempo util, ao disposto nos $. 50 e
6° o governo pronuncianí a sua dissolução, fixando por decreto a impor
tancia da contribuir'ão escolar dn pal'ochia (§ 7" deste ;rrt.) , que se arre·
(;adCll'Ú tiJ confoI'tnidade com o e tabelecldo ne te artigo 3 6° ; não se pro
cedeudo a nova eleição seuão no anno seguinte.

§ 9, o Para a execuçiio do planos adoptados, ineumbe ás commissões
escalare da parochia o dir~ito de de.aprGgriaç~o na fórma da; leis em
vigor, assim como a attribuição ele nomear o pessoal das obras, estipular
lhe o salario, flscalisae·lhe e dirigir-lhe os trilbalhos.

§ lO, Para acudir ás exigencias do serviço que lhes incumbe, é licito
aos con-elhos escolares, mediante :lUtu 'jzação do ~overno, contrahir em
presUUlos, e emittir titulas de divida, cujo resgate não e cederá o prazo
de cincoenta annos, ficando-lhe peohoradn especinlO1ente a importancia
da taxa escolar.

§ H. Constitnido o grupo escolar, o conselho escolar da parochia
disporá os meios, para a acquisição da mobília classica e material technico,
sust ntação do ensino e remuneração do pessoal.

§ 12, Reservados os recur os para as despezas a que se refere o
paragTapho antecedente, o conselho escolar, si julgar necessario, por deli
beraçã sua ou acto do governo, p '0,-er6 aos meios convenientes para a
construcção d~ novos edifícios e fnudação de nóvos estabelecimentos de
ensino popular,· ,

~ 13, AoS conselbos escola reS da paroch ia pertence: _
1. Nomear e demittir o pessoal das escola que crearem, comtanto

que o escolham d'entre o babilitado no~ estabelecimentos normaes do
Estado.2: Contratar pessoal idoneo no estrangeiro para os ramos de ensino
em relação aos guaes a conveniencia desta medida é reconhecida por esta
lei, ou o conselho escolar o tiver por acertado.

3. Organizar e instituir, sob a npprovação do conselho director da
instrucção primaria, os programmas do ensino das escolas que fundar a
expensas dos reCllrsos locaes, conformando-se ao plano da instrucção esta-
belecido nesta lei. .

lj" Ag ncial' libernliclades em favor das suas instituições de ensino,
nl'l' cadaI-as sob n guarda de um thesollreiro seu, eleito pelos membros
do consell1o, e applical-as utilmente,

5. Representar-se por um dos' seus membros, designado mediante
eleição entre elle , no Conselllo Superior de Instrucção Nacional e por
Llois no Conselho Director da instrucção primaria.

6. Heclamar dos inspeetores [ocaes, da inspectoria ger:.ll da instrucçãp
primaria e da directoria geral da instrucção publica o que lhe parecer
conveniente a bem do ensino popular, quer nas escolas publicas de paro
chia, quer nas do Estado; para o que nestas se franquearão todos os meios
de informação e exalIle ao' membros do conselho escolar.

$ 1q,. Os serviços prestados nas escolas publicas de parochia levar
se-hão em conta aos resllcctivos prol'essores, no calculo de sua anti
guidade, como serviço::> ao Estado, e conferirão os mesmos direitos e
vantagens.

I. Entre o pessoal ensinante dessas escolas, porém, a classificaAão e o
llccesso obedecerão ás regras estabelecidas nesta lei em relação ás escolas do
Estado.

U. Os professores, ou adjuntos, demittidos das escolas primarias do
Estado por incapacidade, jlllmoralidade, por etreito de sentenças penaes,
ou sio1plesmente sob a nota - a be'm do ~erviço publico, - não podem ser
providos nas escolas publicas'de pal'oehia.

UI. Não é licito, outrosim, aos conselhos escolares de parochia adm't.
tirem ao en iuo, nas escolas a seu cargo, durante a suspens-o ou inter
dicção do lireiLo de ensinar, os professores a quem pelas autoridades' es
colares do Estado se acharem impostils essas penas.

§ 15. As escolas publicas de parochia são gratuitas e leigas nos ter
mos dp,sta lei.

§ ili. Para os fins do en ino obl'igatorio e obrigações correlativas as
escolns publicas de parochia são quiparadas ás do Estado.

estes limites estão subordinadas á auctoridade dos inspectores es
colar s de districto, é o seu pessoal sujeito ás penas desta lei.

§ 17. Cada conselho escolar d' I aJ'ochia dará contas semestraes 'da
,sua gestão tinanceü:a o pedng"ogica á directoria geral da ihstl'Ucção pu
blica' em relatorios que se publicarão l1n folha oflicia!.
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§ iS. Os cow elbis escolares terão cada mez uma sessão ordinaria uo
dia 1.5, além das extraordioarias para que os convocarem os presidentes
respectivo .

L Tres falta cOilsecutiv3s não justificadas importam ipso (acto a exo
neração do membro remi so, que o governo declarará,

II. Nesta hypothe e, serão challlado' n Rucceder aos membro cesti
tuidos os iOlmediato em votos, na ordem da vol~çiio que reunirem,

§ i9. São grlltuilas 11, [uocções de pre idente e membros do con
selhos e 'colares de parochin.

O governo, porém, elO qnalqller circul11stancia, lhes levará em conta,
como serviço relevantes ao E tado, o exercicio de taes cariOso

DA HYGIENE ESGOLAR.

ArL 7. A administrarão e inspecção da hygieoe, no que interessa
esp()ci~lmente ás instituições de ensino, constitue um serviço disLincto,
SOl) ':I superintendencia da Directoria Geral da instrucção publica.

§ i. o Este serviço, em cada um dos districtos escol3l'es, é commettido
a um medico inspector, nomeado pejo governo pnra servir emquant0
convier, com os vencimentos estipulados na tabella annexa.

~ 2.· InCumbe ao meqico inspector:
L Appl'oval', ou recusar, nos tf'rmos do art. {o, § {O, 1, os edi(jcios

e IQcaes escolhidos pelos interessados pal'n a fund,lçiío de estabeleci
mentos de ensino particular.

II. Dar parecer, ubmettido á decisão do inspector geral da hygiene
e COIIlI', acerca das condições hygienicas da construcção, exposição e dis
posições interiores dos predios onde se bajam de estnbelecer instituições do
ensino publico.

UI. Visitar, ao menos uma vez por semana, a& casas de instrucção
publica, com particularidade as escolas primarias, velando pela obser
vancia rigorosa dos preceitos legaes e scientificos da hygiene.

IV. Promover, na escoll) primaria, por todos os meios ao seu alcance,
e requisitando os que directamente não po. sa óbter, II educação e desenvol
vimento pbysico dos alumnos; para o que terá interferencia e nutoridade
na direc~ão e caracter dos exercicios gym.na ticos, no emprego dos
recreios, na selecção da mobilia escolar e na classificação dos alumnos
segundo os banco -mesas.

V. Examinar todos os discípulos ndmittidos ii escola; não permittinuo
a conservação dos que'apre entarem enfern1idades contagiosas, tran mi i
veis, ou de caracter repulsivo tal, que po sa ilfugentar os condiscipulos,
ou tornar-lhes vexatoria a convivencia escolar com o paciente.

Os alumnus acommettidos de enfermidades zymotkas, dermatoses
contagiosas, nevropatbias espasmodica, febres eruptivas, coquelucbe,
dipbteria, etc., não serão readmiLLidos sem attestado medico do seu com
pleto restabelecimento.

VI. Fornecer aos professores instl'Ucções precisa l que os habIlitem
a reconhecer desde a sua manifestaçiio as lllolestias graves, ou propaU'avei',
e remover em tempo todos os riscos de contaminação na escola.

VU. Estudar incessantemente, em cndii escola, as relações entre a
aude dos alumnos e o regimrn de trabalho, a mobilia clas ica, a tem

peratura, a lnz, orientação e dimen ões da Gasa, o ar, sua pureza, UClS
alterações pela poeira, gazes, emanações corporeas, ac.ido carbonico e
oxydo de carbono.

VllI. Acompanhar os boletins' thermometricos, que devem estar
affixados em cada sala de aula. e onde os professores regi trarão quoti
dianamente, quatro vezes por di3, as ob ervações, a que ficam obrigados,
e que em regulamento Stl e, pecificarão.

O medico inspector rectificará, e completar:í 3S ob ervações re
gistradas pelo profe 01', verificando, em varia altura e sitio, da sala e da
casa, as variações da temperatura.

IX. Ter em cada escola, em livros especialmente dispostos para e te
fim, uma escripturnção completa dos facto. que intere: -em á hygiene,
aIJrangeudo :

t

SESSÕES DOS CO~SBLlIOS

ESCOLAnES.

SUPI'LEXTES.

CRATU10AOB DAS PUI(;;ÇÕfS.

RELEYANCIA O&LLAS.

AD:lITNISTRAÇÃO E
lN PECÇ\O DA

HYGIEl'I'E ESCULAR.
DOS MBDICOS-1NSPECTORE6

Suas a/!l'ib /lições.

EstabelicilllOlltos
pa,-ticulares.

COllstr''''çiio o 1J,obilia dll.!
cll.!as escola,'os.

Visitas hobdolllarlal'Ías ris
escolas publicas.

1/lle,'{Ol'ellCia lia (li"ocção
ela oscola,

Examo dos alumllos
admittidos.
Exclusões_

Read'missões.

làlações entre a hyoieno o
,o "'alorial da oscola.

Observações thermom.el,'i
caso

Ro,qi,'tro sani/ario ria
eseo/a.

•



,

N alas das lJisillJ$ heMo
madarias e ex/raordi
narias.

Relalorlos bimellSaes.

RelJaccinoçào.

INSPECÇÃO GRRAL D4
UYGIRNE RSCOLAR.

• CONSBLUO DR nYOI'~'

• BSCOLAR.

RRLATORlO ANNUAL.

REGULAMENTOS DR

nYOJBNR BSCOU.R,

BSTADBLPOI/dBNTO
P.A\.I\TtCDLA.llBS

8RlIVlÇO DR MEDICAÇÃO
P"RBVENTlYA
?1aS escolas.

CONSTRUCÇÃO DE
CASi.\.SPARA. AS

E COLAS PUBLlOAS.
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a) O exame somatologico de cada alnmno (iruiicada a nacionalidade
dos pae , data e lagar do nascimento) contendo o taID.8.Dho, o peso, as
medidas cephalicas, a circnmferencia do peito, os dia metros do thoral. e
os diametros transversos do corpo, a força de tracção, a cor dos olhos e
cabellos cuidadosamente classificada.

b) As observações medicas, indicando as lesões ou enfermidades de
nascença e as accidenta~s, o estado da funcções visuaes, os resultados da
revaccinação practicada na escola, a duração e etreitos da medicação es-
colar preventiva. .

X. Remetter á inspectaria geral da hygiene escolar, até quarenta e
oito horas depois de caLla visita, hebdomadaria, ou extraordinaria, uma
nota, em relação a cada escola, dos factos hygienicos ou clinicos observados.

XI. Enviar bimen almente á mesma auctoridade, em fórma de
mappas, um a respeito de cada e cola, para o que haverá' cedulas conve
nientemente impressas, um relataria acerca das condições bygienicas da
escola e eslado sanitario dos alumnos, mencionando a data das visitas,
ordinarias e extraordinarias, o asseio das classes, os caracteres da mobilia
escolar, as condições da luz, temperatura e ventilação, as indicações \her
mom tricas semanaes (maxima, minima e média), o estado dos pateos,
lavatorios, vestiarios, gymnasios e mais uependencias do serviço escolar,
a especificação das indi posições e colares e accidentes traumaticos decla
rados 0\1. tractados pelo profes 01', as enfermidades parasYlaria~ conta
gio as, ou de outra qualquer ordem, que hajam motivado a exclusão
tem pararia dos alumnos, as doenças febris, exanthemas e outras, que
exijam tractamenlo prolongado em casa, as medidas de saneamento e
melboramentos hygienicos propostas pelo professor ou pelo medico, as
dimensões de cada sala escolar, numero de nlumnos que recebe, suas
janel1as, numero e orientação delia , posição relativamente á classe, ex
tensão da superficie envidraçada, dimensões, proporcionaes ao nUilero
de alumnos, dos lagares de recreio cobertos e ao ar livre; tudo acom
panhado da retlexõe3 que a sciencia e a ob ervação lhe suggel'irem.

XTI. Praticar periodicamente a revaccinação dos alumnos, de IDodo
que, em relação a cada um, não exceda a tres annos o periodo intercalar.

~ 3. O serviço da hygiene escolar é concentrado ob a aueto-
ridaele do inspector geral di! hygiene escolar, funccionario aggregado
á directoria geral da IDstrucção publica, e sob cuja direcção servem os
medicas inspectores, e funcciona o gabinete de bygiene escolar (art. 3, § 8).

§ 4. Os medicas inspectores, sob a presidencia do inspector geral
da nygiene escolar, formam o conselho de hygiene escolar, cujas
attribuições fixar-se- hão em regulamento; cabendo-lhe, entre eBas, a
de organisar a estatist ica mais completa õa hygiene escola~..

O in pector geral da hygiene escolar relatará annualmente, numa
exposição cabal, esses trabalhos.

§ õ. O governo, ouvido o conselho de hygiene e colar, fixará regu
lamentarmente as condições da mobilia e constrúcção das casa:>. onde lie
houver de dar o ensino publico, bem como o numero de meninos propor
cionalmente admissivel em cada uma.

I. Nesses regulamentos se- determinará até que limite hão de ficar
subordinados a essas regras de salubridade os estabelecimentos de instfU(}.
ção particnlar.

§ 6. Outrosim, ouvido o conselho de hygiene escolar, o governo
organi ará, nas escolas publicas primarias, á semelhança do que existe
na Belgica, o serviço de medicaçao preventiva.,

DISPOSIÇÕES DIVERSAS.

Art. 8. o Incumbe ao governo:
§ ~.o Mandar immed~at~mente planejar, e orçar, por ~architectos

profis.ClenLes nesta e peClalldade, a construc,eão d~ ca ·.as escolares, que
ub t1tUa.I? 1IS actaal~~nte alu.gad~s pa~a o ensIDo prlIDano, bem como a

da demaIS que englra applicaçao f1gorosa da mstrncção obrigatoria a
toda a populaçno de edade es,colar.

. ~sses plano!!., e orçame!1to serão apresentados á Assembléa Geral Le
gislativa na sessaú annaa lmmediata á da decretação desta lei.
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Fica, entretanto, o governo aulorisado desde já a despender, com a
construcções mais urgentes, até mil contos de réis, dmante um anno, a
correr da data da presente lei.

§ 2. 0 Estabelecer, o mais perto passivei da côrte, de maneira a .ser
servido por uma linha de bonds e via ferrea !:'edro II, rm jardim bota
nico e zoologico, com o seu aquarium.

I. Este êstabelecimento ficará sob a mesma direcção que o Museu
Nacional, servindo para aa demonstrações no ensino das sciencias natmaes
que nelle se profes arem.

li. No plano desta instituição se terá em vista, outrosim, o ensino
primario, em beneficio do qual se concederá aos alwnnos e professores
IJassagem gratuita, nas excur ões escolares, a cuja organização o go
verno proverá cm regu lamento.

§ 3. 0 O governo é autorizado a:
I. Crear, ou auxilia!', no município da côrte e. nos mai importantes

das provincias, escolas profissionaes e escolas especiaes, ou de aprendiza
do, destinadas, as primeiras a dar'a instrucção te(}hnica <rue mais interesse
ás industrias dominantes, ou que convenha crear, e desenvolver, e as
segundas ao ensino pr'actico das artes e officios de mais immediato pro
veito par:! a população e para. o Estado, conforme 11s necessidades e
condições das localidades.

li. Crear ou auxiliar, nas provincias, bibJiothecas populares.
III. De apropriar os predios visinhos ao Museu Nacional, cujo es

paço fôr necessario para dar ao edificio, onde eIle funcciona, a capacidàde
exigida pelas condições do ensino innovadas ne ta rerorma.

IV. Fazer as despezas necessarias á primeira execução desta lei,
podendo llara este fim elIectuar as operações, e abrir os credi tos precisos.

§ 4," São ab olutamente exemptos de impostos geraes, provinciaes
e municipaes, em todo o Imperio, os predios especialmente cOll:struidos para
instituições de ensino, si etrectivamente si empregarem no serviço
dellas. . .

§ 5. o Os Iivros de ensino e todo o mnterial classico importados são
inteiramente livres àe direitos, pagando apenas 5 % de expediente. -

§ 6. o Na primeira sesõão legislativa subsequente á em que fór appro
vada esta lei, o governo submetterá ao parlamento a exposição completa
e rigorosnmente particul~risada das despezas feitas e por'fazer com a inau
guração dos m~lhoramentos decretados aqui, bem como o oryamento do
custeio annual do ensino primario e as varias instituições complementares
decretadas nesta lei.

§ 7. o O governo codificará, encorporando-as num só todo, methodica
mente organizado, as disposições desta lei com ns actuafmente em vigor,
que por esla lei não ficarem abrogadas.

Esse trabalho será apresentado á Assembléa Geral Legislativa na pri
meirasessão aunua immediatn áquella em que a presente lei fór votada
pelas dna' Camaras, e, depois de approvadv, ficará constituindo o codigo
da instrucção primaria e mais institui~ões contempladas nesta lei.

§ 8. 0 DlI presenllllei faz parte a tnbella annex:.\ de vencimentos.
An. 9. 9 Revogam-se a disposições em contrario,

Sala das sessões da Camara dos Deputados, i2 de setembro de :1.882.

Ruy Barbosa, relator.

Dr. T. B. Espindola.

Ulysses Vianna.- Com restricções, que reduzirei a emenda, e
justificarei na tribuna.

4.-8

JARDIM li TAIICO
E ZOOLOGICO,

E:<CURsões ESCOLARes.

ESCOLAS
PMFISSIONAE

BrBLIOTIlECAS
POPULARES,_

DESAPPROPRlAÇAO,

DF.SPEZAS E
OPERAÇÕES DE

CREDITO.
EXEMPCÃO DE

IMPOStoS:
PR1!.DIO DESTIUDOS

AO ENSUfO.

EXEMPÇÃO OE
IMPOSTOS:

MATEnIAL C'LASSICO li
LIVROS DE ENSn>O.

CONTAS E
ORÇAMENTO.
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TABELLA ANNEXA AO PROJECTO DE ,LEI,

VENCIMENTOS ANNUAES.

CARGOS j ORDENADO \'GRATlFICAÇÃO I
Direc tor geral da instrucção public~ ....•..•. ' "

Inspector geral da instrucção primaria ...•.. '....

» »» li secu&daria ...•.....

Inspector escolar àe districto ........•.•...••...

Inspector a dos jardins de cre,anças .....•.......

Director de escola normaL ............•..•.•...

Professor de escola normaL ............•......

Professor de calligraphia n 'uma escola normal. ..

Professo? de musica e canto tl'uma escala normal.

Substitutos das escolas normaes .

Inspector geral da hygiene escolar .

Medico inspector de districto. . ••...•....••....

8:000$000

5:500$000

~:OOO$OOO

3:500$000

3:500$000

3:500$000

3:200$000

1:200$000 '

2:000$000

2:000$000

3:~0$000

2:000$000

4:000$000

2:500$000

2:000$000

1:500$000

1:50@$000

1:500$000,

1:600$000

600$000

1:000$000

1:000$@00

1:500$000

1:000$000

12:'000$000

E: 000$000

7:000$000

5:000$000

'5:000$000

5:000$000

4:800$000

1:800$000

3:000$000

3:000$000

5:000$000

3:000$000
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ERRATA.

Entre varias outras inadvertencias, que o leitor poderá supprir, escaparam as seguin tes :

Pago 286:

• .... para a refeição, que se lhe fornecerá, a expensas do Estado, em tempo e aposento

convenientes . ;

que se deve emendar:

« •••• para a refeição, á qual, no estabelecimento, se destinará tempo e logar conve.

nientes, li bem da commodidade dos alumnos, que para este fim não preferirem sahir .•

Pag. 290:

( .. ;-. ahi se deixou ficar. . .. • ;

que se deve ·Ier:

• ...• ahi se deixará ficar. . .. •

. ..,

"
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